
PROJETO DE RESOLUÇÃO NO      , DE 2012 

(Do Sr. Márcio Macêdo) 

Altera a redação do § 2.º do artigo 
132 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, dispensando de apreciação o 
recurso contra o poder conclusivo das 
Comissões. 

A Câmara dos Deputados resolve: 

Art. 1.º  O § 2.º do art. 132 do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: 

“§ 2.º  Não se dispensará a competência do Plenário para 

discutir e votar, globalmente ou em parte, projeto de lei 

apreciado conclusivamente pelas Comissões se, no prazo 

de cinco sessões da publicação do respectivo anúncio no 

Diário da Câmara dos Deputados e no avulso da Ordem 

do Dia, houver recurso neste sentido de um décimo dos 

membros da Casa. (NR)” 

“§ 3º Salvo disposição em contrário, o recurso poderá ser 

submetido à apreciação do Colégio de Líderes, que 

decidirá, por maioria absoluta dos seus membros, pela 

dispensa da apreciação da matéria pelo Plenário.” 

Art. 2.º  Esta resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

De acordo com o inc. I do § 2.º do art. 58 da Constituição 

Federal, “cabe às comissões, em razão da matéria de sua competência, 

discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regimento, a 

competência do plenário, salvo se houver recurso de um décimo dos membros 

da Casa”. 

Nada mais exigindo a Carta da República, e parecendo 

natural que se busque a apreciação pelo Plenário da Casa de todas as 

matérias que demonstrem interesse de significativa parcela dos representantes 

do povo, estranha-nos que, mesmo conferidas as assinaturas suficientes ao 

oferecimento do recurso, este ainda tenha que ser apreciado pelo Colegiado, 

assoberbando ainda mais suas sempre lotadas pautas. 

Inspirados nessas considerações, entendemos que a 

verificação das assinaturas configuradoras do quorum de apresentação do 

recurso deva ser suficiente ao afastamento do poder conclusivo das 

comissões, e/ou o recurso poderá ser submetido à apreciação do Colégio de 

Líderes, que decidirá, por maioria absoluta dos seus membros, 

independentemente de deliberação do Plenário. 

Tal como se encontra hoje em vigência, percebo evidente 

inconstitucionalidade nesse § 2º do art. 132: em momento algum, a 

Constituição prevê que o Regimento Interno possa exigir que o recurso seja 

provido por decisão do Plenário. 

Um exame atento do comando constitucional revela que o 

Regimento Interno pode – apenas e tão-somente – elencar as hipóteses em 

que determinado Projeto de  Lei seja apreciado em caráter conclusivo pelas 

Comissões. E, quando assim for, prevê expressamente que essa modalidade 

abreviada de tramitação pode ser suspensa mediante recurso de um décimo 

dos membros da Casa. Assim, restaria restabelecida a norma geral de que 

uma proposição legislativa deve ser deliberada pelo Plenário da Casa. 
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A exigência regimental de que o Recurso seja provido 

pelo Plenário da Casa é descabida, inconstitucional e cerceadora dos direitos 

parlamentares. 

Contamos, assim, com a colaboração dos nobres Pares 

para a aprovação da presente proposição. 

                   Sala das Sessões, em          de                              de 2012. 

Deputado MÁRCIO MACÊDO  
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